
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM NOROESTE-DRRA nº. 301/2022
Unaí, 23 de novembro de 2022.

  

Parecer Único de Licenciamento  Simplificado nº
SLA: 4089/2022

Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 56666576
PROCESSO SLA Nº:
4089/2022 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Deferimento

EMPREENDEDOR: Minas Brasil Armazéns
Gerais Ltda. CNPJ: 25.685.231/0001-07

EMPREENDIMENTO: Minas Brasil Armazéns
Gerais Ltda. CNPJ: 25.685.231/0001-07

MUNICÍPIO(S): Unaí ZONA: Urbana
CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:
 
1. Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência
de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-ICMBIO
 

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO
DO LICENCIAMENTO
(DN COPAM 217/17):

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

G-04-01-4

Beneficiamento
primário de produtos
agrícolas: limpeza,
lavagem, secagem,
despolpamento,
descascamento,
classificação e/ou
tratamento de
sementes.

2 1

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO: REGISTRO:

Jorge Fernando Moraes Carbonell
    MG20221290347

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA
Ledi Maria Gatto
Analista ambiental 365472-0 Assinado eletronicamente

De acordo:
Larissa Medeiros Arruda
Diretora Regional de Regularização
Ambiental

1332202-9 Assinado eletronicamente
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Documento assinado eletronicamente por Ledi Maria Gatto Oppelt,
Servidor(a) Público(a), em 23/11/2022, às 16:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Medeiros Arruda, Diretor
(a), em 23/11/2022, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 56666944 e o código CRC 883E5D93.

Referência: Processo nº 1370.01.0055305/2022-56 SEI nº 56666944
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

PROCESSO Nº: 4089 /2022 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Deferimento 

EMPREENDEDOR: 
Minas Brasil Armazéns Gerais 
Ltda. 

CNPJ: 
25.685.231/0001-07 

 

EMPREENDIMENTO 
Minas Brasil Armazéns Gerais 
Ltda. 

CNPJ: 
25.685.231/0001-07 

 

MUNICÍPIO: Unaí ZONA: Urbana 

CRITÉRIO LOCACIONAL:  Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de 
potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-ICMBIO 

 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN 

COPAM 217/17): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

G-04-01-4 

Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de 
sementes. 

2 1 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO:  

Jorge Fernando Moraes Carbonell      MG20221290347 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Ledi Maria Gatto 

Analista ambiental 
365472-0 

Assinado 

eletronicamente 

De acordo:  
Larissa Medeiros Arruda 

Diretora Regional de Regularização Ambiental 

1332202-9 
Assinado 

eletronicamente 
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

O empreendimento Minas Brasil Armazéns Gerais Ltda. atua no ramo de prestação de serviço/ 
Agronegócio, exercendo suas atividades no município de Unaí/MG. Em 08/11/2022, foi formalizado 
através do Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA, o processo de licenciamento ambiental 
simplificado nº 4089/2022, via Relatório Ambiental Simplificado (RAS), com critério locacional: 
Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, 
conforme dados oficiais do CECAV-ICMBIO. 

Trata-se de nova solicitação de licença ambiental, cujo enquadramento, segundo a DN 217/2017 é  
Classe 2, com critério locacional 1. A atividade prevista é Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes. A atividade se resume na limpeza, secagem e armazenamento dos produtos agrícolas. 
Em média são beneficiadas 20.000 toneladas por ano de milho. No empreendimento existe um 
armazém graneleiro com capacidade de 9.000 toneladas, uma moega, uma pré limpeza e um secador 
de grão com capacidade de 60 toneladas. 

 
Figura 1: Croqui das instalações 
 
O acesso a Minas Brasil Armazéns Gerais Ltda é através da Rodovia BR 251, km 93 Bairro Setor de 
Mansões Sul. Unaí – MG. O empreendimento está localizado na micro bacia hidrográfica do Rio Preto 
contribuinte da Bacia do Rio São Francisco, na unidade de planejamento dos recursos hídricos SF7. 
O empreendimento não possui mananciais. 
A partir da compilação de todos os dados observados e relatados, conclui-se que não foi encontrado 
nenhuma cavidade natural subterrânea na área do empreendimento e entorno. 
Área total é 1,24 hectares. Área Construída 0,2340 hectares. São empregados 05 funcionários fixos. 
Por ser consumidor de lenha o empreendedor apresentou o Certificado de Registro N° 54121/2022 de 
Consumidor de Produtos e Subprodutos da Flora - Lenhas, Cavacos e Resíduos - Até 500 m³ com 
validade até 30/09/2023. 
Uso de água é realizado para consumo humano (sanitários, refeitório etc.) e é proveniente da 
Concessionária SAAE. 
 
Impactos/Medidas Mitigadoras 
Descarga na moega  
Efluente poeira: O local é aberto e não existe sistema de tratamento. Os empregados são protegidos 
pelo uso de máscaras contra poeira e pós finos. 
Emissão de ruído: uso de protetor auricular durante toda a exposição ao ruído. 
Pré-limpeza Efluente poeira:  
Através de ventilação forçada a poeira é recolhida através de um ciclone e posteriormente distribuída 
no solo em locais de pastagem. Os empregados são protegidos pelo uso de máscaras contra poeira 
e pós finos. 
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Efluente resíduo sólido: oriundos do material de origem, os resíduos sólidos são cascas, sabugos, 
folhas, grãos quebrados, sementes de outras plantas ditas invasoras. Este material é destinado à 
alimentação animal.  
Emissão de ruído: uso de protetor auricular durante toda a exposição ao ruído 
Secador 
 Efluente gasoso: são os gases oriundos da queima. Para mitigar as emissões atmosféricas 
encontram-se em operação filtros nos secadores. 
. Efluente sólido: cinza e casquinha de cereais  
Emissão de ruído: uso de protetor auricular durante toda a exposição ao ruído. 
Expedição  
Efluente poeira: durante a carga do caminhão. Os empregados são protegidos pelo uso de máscaras 
contra poeira e pós finos. 
Emissão de ruído: uso de protetor auricular durante toda a exposição ao ruído 
 
O pátio do empreendimento, segundo informado é pavimentado o que torna desnecessário a 
umectação. 
O empreendimento executa a conservação do pátio de manobra de veículos direcionando as águas 
pluviais para tubulação as margens da rodovia BR-251.  
Os efluentes sanitários são tratados em tanque séptico/Sumidouro, dimensionado para ser realizado 
limpeza com período de 2 ano ou quando necessário. O serviço será realizado por empresas 
especializadas. 
Por fim o empreendimento está localizado no perímetro urbano, mas relativamente longe de 
residências. A operação do mesmo implica em geração de ruídos e poeira que são mitigados pelo 
empreendedor com o funcionamento em horários específicos, evitando o noturno, e com coletores de 
poeira. 

Os resíduos sólidos gerados constituem em resíduos do setor de beneficiamento (resíduos orgânicos 
gerados pela pré-limpeza) e os resíduos considerados domésticos gerados nas dependências no 
empreendimento. Todos os resíduos sólidos deverão ter armazenamento temporário e destinação 
adequada conforme condicionado neste parecer técnico. Foi apresentado o Programa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos -  PGRS e Proposta de monitoramento (frequência e parâmetros) 
para as emissões atmosféricas, gestão de resíduos sólidos e lançamento de efluentes. 

O empreendimento possui contrato com empresa terceirizada Pest Control CNPJ 22.732.005/0002-
22, para controle e dedetização de pragas, como baratas, ratos, etc. 

Conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado (RAS), 
planta topográfica e relatório fotográfico sugere-se a concessão da Licença Ambiental Simplificada, 
para a atividade de Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, 
despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes com capacidade de 
20.000 ton/ano de milho, pelo prazo de 10 anos, ao empreendimento Minas Brasil Armazéns Gerais 
Ltda., município de Unaí/MG, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no anexo 
deste parecer, bem como da legislação ambiental pertinente, ouvida a Superintendência Regional de 
Meio Ambiente Noroeste de Minas. 
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ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento 

Minas Brasil Armazéns Gerais LTDA. 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Realizar disposição e destinação adequadas dos 
resíduos sólidos gerados no empreendimento, conforme 
Lei Estadual nº 18.031/2009. Manter os recibos da 
destinação na propriedade para atender eventuais 
fiscalizações. 

Durante a vigência da 
licença 

02 

Realizar o tamponamento do poço tubular sem uso, 
conforme a Nota Técnica DIC/DVRC 01/2006. 
Apresentar a comprovação, através de relatório 
fotográfico.  

60 dias 

03 

Apresentar anualmente relatório técnico-fotográfico que 

comprove a implantação e execução das ações 

propostas nos programas, planos e projetos, com 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART. 

Durante a vigência da 

licença 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa 

Oficial do Estado. 
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